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RESOLUÇÃO nº 001/2022 

 
. 

 

 

Conforme deliberação do Conselho Diretor e mediante a aprovação do Presidente da APJESC, no 

exercício de suas atribuições estatuárias: 

 

Em atenção à importância de balizar os valores de referência de honorários periciais para auxiliar 

aos profissionais que atuam nas diversas áreas do conhecimento na fixação de honorários e evitar 

aviltamentos; 

 

Tendo em vista, que a APJESC, como representante da categoria de seus associados no estado de 

Santa Catarina, nas mais diversas áreas, tem interesse em contribuir na orientação dos valores 

desses honorários. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Pronunciar os valores da Tabela de Honorários Periciais em horas técnicas mínimas, para 

orientação de cobrança de honorários em perícias judiciais ou extrajudiciais, observando as 

seguintes recomendações: 

 

§1º- Os valores mínimos sugeridos não incluem as despesas operacionais do Perito no auxílio do 

trabalho a ser executado. 

 

Art.2 – Para o cálculo dos honorários periciais, o Perito deverá considerar o tempo gasto nas etapas 

do trabalho como diligências, análise, montagem e confecção do laudo. 

 

Art.3 – A tabela sugerida recomenda os valores mínimos por hora técnica calculada, devendo ser 

acrescentada a estes o valor das despesas operacionais especificadas em quadro apartado. 

 

§1º- O valor sugerido pela APJESC é o mínimo a ser cobrado por hora, não sendo óbice para a 

majoração aos patamares almejados pelo profissional, justificando a majoração em texto próprio. 

 

Art.4 – A APJESC possui diretoria de ética e disciplina para receber e processar denuncias de 

aviltamento de honorários ou outras práticas ilegais praticadas por associados ou não, devendo a 

denúncia ser encaminhada ao conselho competente. 
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Art.5 – O Perito associado pode optar em utilizar como parâmetro as orientações do conselho de 

classe à qual o mesmo estiver vinculado, desde que os valores não sejam inferiores ao mínimo 

estabelecido pela APJESC. 

 

 

Valores de Honorários Periciais sugeridos: 

 

 

PERÍCIAS CÍVEIS 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DESCRIÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

 
HORA 

TÉCNICA 
MÍNIMA 

 

1. Acidente de Trânsito R$ 395,00 

2. Ambiental - Constatação área degradada R$ 504,00 

3. Automotiva - Classificação de Danos R$ 325,00 

4. Avaliador de Imóveis - Corretores e Afins; R$ 350,00 

5. Administrativo| Contábil | Financeiro R$ 472,50 

6. Análises de Imagens| Captura | Certificação de 
Montagens 

R$ 395,00 

7. Biomedicina  R$ 472,50 

8. Certificação de Voz | Identificação de   Pessoa R$ 325,00 

9. Computadores | Periféricos - Constatações de 
Software “Pirata” 

R$ 325,00 

10. Degravação de Áudio| Transcrição de Mídia R$ 325,00 

11. Documentoscopia – Análise Documental 
(Físico|Digital) 

R$ 395,00 

12. Engenharia de Segurança - Certificação de Atividade 
Insalubre 

R$ 505,50 

13. Engenharia Civil | Agronômica | Elétrica | 
Mecânica|Química| Florestal| Arquitetura 

R$ 505,50 

14. Equipamentos | Objetos – Constatação de 
Funcionamento ou Contrafação 

R$ 505,50 

15. Grafoscopia – Análise de Grafismo Assinaturas 
(Físico|Digital) 

R$ 504,00 

16. Investigação Defensiva R$ 395,00 

17. Papiloscopia R$ 395,00 

18. Pressão Sonora – Avaliação de Níveis de Ruídos  

19. Medicina Convencional | Veterinária - Zootecnia R$ 505,50 

20. Tecnologia da Informação - TI  R$ 504,00 

21. Outros R$ 285,00 
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PERÍCIAS CRIMINAIS 

 
ATUAR COMO ASSISTENTE TÉCNICO – LEI 11690/2008 

 

 
DESCRIÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

 
HORA 

TÉCNICA 
MÍNIMA 

 

22. Crime Contra Pessoa – Reconstituição de Local R$ 504,00 

23. Crime Contra o Patrimônio – Constatação de 
Furto | Roubo 

R$ 395,00 

24. Outros R$ 285,00 

 

 

Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Florianópolis/SC, 22 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

ALEXANDRE AUGUSTO MUNIZ SABINO 

Presidente 

APJESC  010.01.20 


